
 

 

 

Prefeitura do Município de Araucária 

Comissão de Eleição dos Representantes do Conselho Administrativo e Conselho 

Fiscal do Fundo de Previdência Municipal de Araucária 

Decreto nº 27.804/2014 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Comissão de Eleição dos Representantes do 

Conselho Administrativo e Conselho Fiscal do Fundo de Previdência Municipal, 
CONVOCA todos os servidores públicos municipais efetivos e aposentados 

para que, querendo, inscrevam-se e registrem sua candidatura individual 
para o Conselho Administrativo ou Conselho Fiscal no período compreendido 

entre 03 a 07 de novembro do corrente.  

A inscrição poderá ser efetivada na sede do Fundo de 

Previdência Municipal de Araucária, sito à Rua São Vicente de Paulo, n˚ 131, 

sobreloja, no horário de expediente.  

O candidato no momento da inscrição deverá portar carteira 

de identidade e número da matrícula funcional no Município.  

Ao mesmo tempo, convoca todos os servidores efetivos e 

aposentados do município para as eleições que ocorrerão no dia 02 de dezembro 

do corrente, com início às 08h00 e encerramento às 17h00.  

Para os servidores que trabalham em locais de atendimento 24 

horas: Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Pronto Atendimento Infantil (PAI), 

Núcleo Integrado de Saúde (NIS), Guarda Municipal, Central de Ambulância e 

Departamento de Trânsito, será disponibilizada uma urna itinerante das 17:00 

horas do dia 01/12/2014 às 17:00 horas do dia 02/12/2014. 

Cada servidor deverá votar preferencialmente no local mais 

próximo do seu trabalho, conforme relação constante no Anexo I do 

Regulamento das Eleições.  

 O Regulamento e demais informações sobre as eleições dos 

Conselhos Administrativo e Fiscal do Fundo de Previdência Municipal de 

Araucária poderão ser consultadas no site da Prefeitura através do endereço 

eletrônico www.araucaria.pr.gov.br, no link “ELEIÇÕES DOS CONSELHOS 

ADMINISTRATIVO E FISCAL DO FPMA”.  
 
 

Araucária, 13 de outubro de 2014. 

 
 

AIRTON MOREIRA PINTO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL – Decreto nº 27.80 4/2014 
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